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	XXXV PRIVATE
PROVA ABERTA INTERNACIONAL
DE PESCA AO DOURADO E XXXI COPA DESAFIO DE PESCA VARIADA


REGULAMENTO PARTICULAR

(Aprovado pela CDPDS)

87

ART.1º - DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS:

A PIPD (Prova Aberta Internacional de Pesca ao Dourado) e a CDPV (Copa Desafio de Pesca Variada), promovidas pelo CIC - (Cataratas Iate Clube) de Foz do Iguaçu Paraná Brasil, sob a direção da CBPDS, são os mais antigos e tradicionais torneios abertos de pesca em água doce do Brasil, sendo sua meta principal o fortalecimento do sistema desportivo oficial brasileiro e dos países irmãos subordinados à CIPS e COSAPYL. As duas provas serão disputadas simultaneamente no dia 30 de março de 2008, mediante prévia autorização da CBPDS representada pela inclusão dos eventos no CALENDÁRIO DESPORTIVO NACIONAL BRASILEIRO.

ART.2º - DA DIREÇÃO, ORGANIZAÇÃO E SUPERVISÃO:

As provas serão dirigidas pela CBPDS e organizadas pelo Cataratas Iate Clube, consoante às normas do CTAPE (Código dos Torneios Abertos de Pesca Embarcada), que rege todos os torneios dessa natureza no território nacional.

ART.3º - DA PROGRAMAÇÃO:

Domingo: 30/03/2008.

07:00 horas: Numeração e vistoria das embarcações;

07:30 horas: Solenidade de Abertura;

08:00 horas: Largada oficial;

17:00 horas: Chegada (tolerância de 15 minutos);

17:15 horas: Pesagem;

19:00 horas: Resultado Oficial, Entrega de troféus e brindes.

ART.4º - DA ARBITRAGEM:

A arbitragem será efetuada por Árbitros Oficiais da CNA

HYPERLINK "poderes.htm"
 (Comissão Nacional de Arbitragem da CBPDS), escalados diretamente pela Confederação.

ART.5º - DOS CONCORRENTES E DAS INSCRIÇÕES:

As equipes serão compostas de no máximo 03 (três) concorrentes e no mínimo 02 (dois), podendo ser masculinas, femininas ou mistas, caso em que, competirão como se fossem masculinas:

5.1 – As equipes femininas, por questão de segurança e apoio, poderão contar com piloteiro, do sexo masculino, maior de idade e habilitado, porém não lhe é permitido pescar, somente poderá conduzir a embarcação e auxiliar na retirada ou embarque do peixe, sendo motivo de desclassificação qualquer outra atividade por parte do piloteiro, definindo-se assim a possibilidade de um máximo de 04 (quatro) pessoas no barco de uma Equipe feminina;

5.2 – As equipes poderão ser:

a) – AVULSAS: São compostas exclusivamente por pescadores que não sejam filiados às respectivas Confederações Nacionais dos paises filiados a COSAPYL e CIPS;

b) – FILIADAS: Sãos as compostas exclusivamente por atletas-pescadores cadastrados pelo clube que representarão e que necessariamente deve pertencer a uma Federação filiada e regular para com a CBPDS (ou Confederação Nacional filiada COSAPYL ou CIPS) e obrigatoriamente deverão colocar na ficha o número da respectiva Carteira Nacional de Atleta emitida pela Confederação, devendo a inscrição ser firmada e carimbada pelo Presidente do Clube ou, ser assinada pelo Capitão da Equipe que, nesse caso, deverá anexar na inscrição uma carta em papel timbrado do respectivo clube autorizando a inscrição da equipe filiada.

 5.3 – As inscrições somente poderão ser efetivadas com a FICHA OFICIAL, anualmente emitida pela CBPDS, no momento em que liberar a prova, ou seja, com a emissão do respectivo Alvará de liberação, incluindo-a no CALENDÁRIO NACIONAL. Essa ficha pode ser obtida através do hiperlink existente na Internet ou através da distribuição direta feita pelo Cataratas Iate Clube nos locais em que esse credenciar como pontos de inscrição;

5.4 – As inscrições de Equipes que tiverem entre seus integrantes "menores" deverão conter a assinatura do responsável legal pelo mesmo, sendo responsável penalmente por esse ato o respectivo Capitão;

5.5 – O valor da Inscrição será R$ 200,00 (duzentos reais) por equipe.

ART.6º - DA SOLENIDADE DE ABERTURA:

Por ocasião das provas, será realizado no domingo (30/03/2008), no Cataratas Iate Clube, a solenidade de abertura onde todas as equipes inscritas, deverão estar presentes para participarem do hasteamento das Bandeiras, sob o comando do Presidente da C.B.P.D.S. ou do seu representante, o Árbitro Oficial, e após, serão declarados os torneios, passando o Árbitro Oficial a dar as instruções finais.

ART.7º - DAS EMBARCAÇÕES:

Cada equipe somente poderá utilizar uma embarcação de força livre, devendo esta, estar munida dos equipamentos e documentos exigidos pela CAPITANIA FLUVIAL DO RIO PARANÁ.

Parágrafo Único - A CBPDS e o CATARATAS IATE CLUBE não são responsáveis por eventuais acidentes que possam provocar ou sofrer os participantes, dentro ou fora do clube.

ART.8º - DA ÁREA DAS PROVAS E DAS SUAS DELIMITAÇÕES:

As provas serão realizadas, exclusivamente no Rio Paraná, no trecho limitado à montante pelo local chamado Porto Belo e a jusante no local chamado Paranambú.

ART.9º - DA DURAÇÃO DAS PROVAS:

A duração das será de 09 (nove) horas, ou seja, iniciando-se às 08 (oito) horas da manhã e terminando exatamente às 17 (dezessete) horas, observando a tolerância de 15 (quinze) minutos, para seja feita à apresentação e pesagem do peixe:

9.1 - O sinal de início das competições será dado pelo Árbitro em frente ao Cataratas Iate Clube, de onde obrigatoriamente deverão partir todas as embarcações inscritas em ambas as provas, após numeração e vistoria pela Marinha. A embarcação que não se apresentar no controle, estará sumariamente desclassificada;

9.2 - As provas serão disputadas paralelas e simultaneamente, somando-se os pontos obtidos pelas equipes, observando-se que os Dourados capturados valem para prova especializada e no total para a prova variada, embora essas provas não se somem entre si e tenham premiações independentes.

ART.10 – DO MATERIAL ESPORTIVO:

A pesca poderá ser feita livremente desde que com utilização de vara, provida de molinete ou carretilha, com linha que não exceda a 0,60mm com 0,003 mm de tolerância na eventual conferência pela Comissão de Arbitragem que nesse caso utilizará micrômetros:

10.1 - É permitido o uso de bicheiro ou puçá para ajudar o embarque do peixe capturado;

10.2 - A existência a bordo de linha de mão, tarrafa, rede, espinhel ou fisga é proibida;

10.3 - Se algum participante fizer uso de qualquer equipamento proibido por este regulamento, será automaticamente desclassificado.

ART.11 – DA PRESERVAÇÃO DAS ÁGUAS E DO MEIO AMBIENTE: 
As equipes participantes, deverão trazer de volta, todo o lixo produzido durante a pesca, no saco plástico entregue para esse fim e se a equipe participante não fizer a entrega do lixo, juntamente com a entrega dos peixes para Comissão de Pesagem, será penalizada com um desconto de 10 (dez) pontos na soma total da pontuação.

ART.12 – DAS ISCAS:

Poderão ser utilizadas em ambas as provas iscas naturais vivas ou mortas ou artificiais.

Parágrafo Único. Poderão ser utilizadas iscas de peixes somente se estiverem previamente preparadas sem cauda e sem cabeça e em se tratando de MORENITAS, essas poderão ser utilizadas como iscas vivas ou mortas, contudo, não são computáveis como peixes.

ART.13 – DOS PEIXES:

A Prova Aberta Internacional de Pesca ao Dourado, é especializada na captura do "DOURADO" (Salminus Maxillosus), cujo tamanho mínimo para que a peça seja considerada válida é de 55 cm, a ser medida da ponta do focinho até a extremidade da nadadeira caudal, como determinam as Portarias Normativas nºs 021/93 e 025/93 do IBAMA. Para seu desempate somente serão consideradas os Dourados capturados obedecendo a Regra da CBPDS:

13.1 - Na Copa Desafio de Pesca Variada, valerão todos os peixes capturados, observados os tamanhos mínimos regulados pela Portaria nº 021/93 (IBAMA);

13.2 - As peças apresentadas à pesagem com tamanho inferior ao regulamentar, não serão pesadas e seu captor será pessoalmente responsável por essa captura na forma da legislação federal vigente. Caso uma peça apresente na pesagem características que levantem suspeição de não ter sido capturada de forma lícita, o Árbitro a recusará e poderá, conforme as circunstâncias, desclassificar a equipe que ainda será penalizada na forma prevista pelo CTAPE, podendo conforme a gravidade da infração, serem seus integrantes impedidos de participar vitaliciamente no Território Nacional Brasileiro de quaisquer competições oficiais de Pesca;

13.3 - Os peixes que não tiverem tamanho mínimo definido, somente terão validade se tiverem 18 ou mais centímetros de comprimento.

ART.14 – DA SEGURANÇA E FISCALIZAÇÃO DAS PROVAS:

O Cataratas Iate Clube colocará à disposição do Árbitro da CNA, uma embarcação veloz além de todo material e o mais que necessário se fizer para o bom desempenho de sua missão.

Parágrafo Único. O IBAMA e a Marinha Brasileira, como é tradição, deverão estar presentes para o exercício de sua respectiva fiscalização.

ART.15 – DO EXERCICIO DA PESCA:

Cada embarcação somente poderá estar com no máximo 03 (três) linhas na água, sendo motivo de desclassificação sumária pescar com a linha na mão:

15.1 - Será desclassificada a equipe que pescar aportada no barranco ou encostada noutra embarcação, concorrente ou não, estando em movimento ou apoitadas;

15.2 - As embarcações sob pena de desclassificação, somente poderão aportar no local de partida onde existirá fiscalização ou na chegada ao local porventura indicado para tal pela arbitragem, nas "instruções" que antecedem a largada.

ART.16 – DA CLASSIFICAÇÃO E PONTUAÇÃO:

Será adotada a pontuação Internacional da COSAPYL (Confederacion Sudamericana de Pesca e Lanzamiento), a razão de 02 (dois) pontos por peça (peixe) capturada e válida, mais 01 (um) ponto a cada 100 gramas de peso ou fração do peso total, definindo-se os empates de conformidade com as regras oficiais da CBPDS, obedecendo a seguinte ordem:

1 – Maior número de peças;

2 – Maior peso total;

3 – Maior peça em peso;

4 – Sorteio.

OBS: Não haverá conversão à Tabela CBPDS apurando-se a prova com a soma direta de pontos das duas etapas.

ART.17 – DA PREMIAÇÃO:

A premiação personalizada, composta por um mínimo de 40 troféus alusivos às posições conquistadas em ambas as provas, será efetuada em Solenidade pública de encerramento das Provas:

17.1 - PREMIAÇÃO GERAL DE CADA PROVA (DOURADO e VARIADA): Serão proclamadas “Campeãs” de cada prova as Equipes que obtiveram a maior pontuação e assim respectivamente do 1º ao 3º lugar no mínimo; 

17.2 – PREMIAÇÃO FEMININA DE CADA PROVA: A Prova Aberta Internacional de Pesca ao Dourado e a Copa Desafio terão premiação mínima para as Equipes classificadas até o 3º lugar;

17.3 – PREMIAÇÃO EXTRA (04 troféus): Maior Dourado (peso); Maior Peixe de Couro (peso); Pescador mais Jovem; Pescador mais Idoso.

OBS: Todos os prêmios, brindes e troféus, estarão expostos na sede do Cataratas Iate Clube, a partir da manhã do dia 30/03/2008, estando devidamente etiquetados e gravados, para que antes do início das provas se saiba a colocação correspondente.

ART.18 – DO PROTESTO:

O protesto é direito de cada equipe concorrente, a ser exercido exclusivamente pelo respectivo Capitão em documento formal, assinado pelo mesmo e entregue até o término da pesagem da prova ao Árbitro titular, que decidirá o assunto mediante a apreciação da argumentação e provas apresentadas no ato do protesto. Para que o Árbitro receba o Protesto, o interessado deverá pagar ao Árbitro, uma taxa de expediente fixada no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) em espécie, que será devolvida à equipe autora do Protesto somente se o Árbitro titular acatar o Protesto e em caso contrário a taxa reverterá para a C.B.P.D.S. (Confederação Brasileira de Pesca e Desportos Subaquáticos).

Parágrafo Único. As decisões do Arbitro são irrecorríveis, salvo se infringirem as normas da CBPDS.

ART.19 – DA PRESENÇA DAS EQUIPES:

A Equipe obrigatoriamente deverá ir para água e nela permanecer até o final da prova e mesmo que a equipe não capture qualquer peça, deverá no término da competição se fazer presente no ato da Solenidade de Premiação, para garantir o direito da participação do sorteio de brindes e a ausência da equipe sorteada, facultará a comissão organizadora a RESSORTEAR o brinde.

ART.20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

O presente Regulamento Particular regerá todas as realizações da Prova Aberta Internacional de Pesca ao Dourado e da Copa Desafio de Pesca Variada, a partir do ano 2006 complementando suas omissões pelo CTAPE vigente:

20.1 - Em caso de no decorrer da competição do Cataratas Iate Clube, houver por parte de qualquer um dos participantes ou até de sua equipe, algum ato desabonador que venha denegria a imagem e a moral do Clube em seu evento, além de sofrer as sanções previstas neste Regulamento Particular, estará sujeito a responder por seus atos através da competente ação criminal e civilmente para reparação pelo dano causado;

20.2 - Os casos omissos serão decididos pelo Dirigente da CBPDS presente ao evento ou, em sua ausência pelo Árbitro Oficial à luz das regras oficiais. 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Comodoro do Cataratas Iate Clube

